NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 19/2016, que tem por objeto, Constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP – para fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.

QUESTIONAMENTO 01:

De análise do termo de referência do Edital, encontramos uma exigência que nos impedem de ofertar excelente veículo na disputa pública, que é: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO ITEM 34:
Caminhão trucado com Carroceria, Motor com no mínimo 6 cilindros, .....e capacidade de 15.000 KG, direção hidráulica... 

O destaque acima em negrito, retiram da disputa de um excelente caminhão o Ford Cargo 2629 o qual possui Carga útil de 14.960, veja que a diferença é mínima.
Em anexo lhe envio o catálogo para análise. 

Pedimos que seja alterado este quesito do Edital para que possamos ofertar o Caminhão Ford Cargo 2629.
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Arnaldo Dantas de Araújo Filho responde:

Baseado no princípio da razoabilidade, do ponto de vista técnico, diferenças ínfimas entre as especificações técnicas exigidas no objeto da licitação e as especificações técnicas do produto ofertado pela licitante poderão ser aceitas, desde que haja manifestação técnica favorável, e que as demais características do produto possam atender às necessidades da administração pública, considerando a finalidade a qual se destina o bem, e que essas diferenças ínfimas não comprometam a competitividade, e que seja vantajoso para a administração pública.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000675/2016-06.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL - Substituto
